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ATÂ BÂ REUiIIÃO ON ilHE .DO COTiSEIHO MUÍqlcIPAL DE Â@II,IPAI{HAHTE E COÍSTROi"E

socrÂr Do Fufrrtx) DE f,,tÀí{urENçÃo E DEsEilvoLvlMENro DA EBUCAçÃ{} gÁ$CÂ r Ot
vlrontznçÃo oos pnoFrssroNArs oe rouclçÃo-cAc$FuÍ{DEB Do MUI{tclPto DE

CAMPIO L'MFO PAULISTA

Reunirão- se às no dia 30 cie maio ce 2A25 os mêmbros do Conseiho Municipai cie Acompanhamento e
Ccntrole Scc!=! dc Fundo de lJlanutenção e Desenvclvlrnento e Ccntrole S+cia! d= Edu+açãe Bá=ica e de

valorização dos prcfissionais da Educação -CACS FUNDEB -2O23âOZA, em reunião via whatsapp em

forma de enquete para ciar o parecer das contas dô 2g bimestre (março e abrii de 2025)

As contas foram avaliadas pela comissão de prestação de contas enviadas com documentos

faltantes e algumas dúvidas que não foram sanadas pela falta de temBo, pois não estão
^,.*--;-,J^ J^'lr1 ,.li-^ ^^-r^-*^ l^1 4 A 4)a ^* r) c^^,,^ ^L^i!,^'Lúa-aiJi iiiijú U |ri GiÀe uc au uio3 LuiiiU. ilaE ici j.+..LJJ çlt L.JJ. JE6,iats; ciircllÃv.

Art.33. Oacompanhamentoe ocontrole socialsobreadistribuição, atransferênciaeaaplicação
À^^ '^^,.' ^^ â^^ E,,ná^^ -^rã^ ^-^' lnaa naraatn aa taaaaz*i.,a^ Âô!.^.4 4 na âa!.ila z{o ! lniôa 4aaUUú auúüaJúu üve r errvvv ss, |Jvrsrirü wú íüúrrvwrv riw úriiúiiw vú úiiiqvr úú-

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por mnselhos instituídos especificamente parâ esse Íim.

§ 10 Os conselhos de âmbito estadual, distrital e municipal poderão, sempre que julgarem
conveniente:

| - Apresentar ao Poder Legislaüvo local e aos órypos de controle intemo e extemo manifestação
i-*---Á--^:.. - )- ----)- l--J- 

---l-iúailai AwaúA úú5 tÉgisiaús wiirAúÉrs E uus uEl[viiDiJAriúúii gElçrturalD uu r urruu, uarruv oirrP,ci

transparência ao documlento em sitio da intemet;

ll - Convocar, por decisão da maioria de seus membros, o §ecretário de Educação competente ou
servidor equivaiente para prestar esclarecrmentos ai:erca rlo fluxo dê rêcursos e da execuçâo das clespesas
do Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-se em prazo não superior a 30 (trinta) dias;

lll - requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos, os guais serão imediatamente concedidos,
devendo a resposta oconer em prazo nâo superior a 20 (vinte; dias, referentes a:

a) licitaÉo, empenho, liquida@o e pagamento de obras e de serviços custe-ados com recursos do
l..-1--t ut tutr,

b) folhas de pagamento dos prof,ssionais da educação, as quais deverão discriminar aqueles em
efet!,ro exereiclo na ed'-rcação báslca e indicar o respectrrro nível, modalidade a,l tipo de estabelec!rytento a
que estejam vinculados;

convênios oom as instituições a que se refere o art. 7s desta Lei;

outras informaçÕes necessárias ao desemDenho de suas funções,

lV - Realizar visitas para verificar, in loco, entrq otÍras questões pertinentes:

a) o desenvolvimento regular de obras e serviços efetuados nas instituiçôes escolares com recursos
do Fundo;

b) a adequação do serviço de transporte escolar;

c) a utilização em beneficio do sistema de ensi*o # bens adquiridos com reeirsos do Fundo para
esse iim.
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ÀiÀ f,;i Rr;í';;i; ;r'; ljiia "3J cc;r,;,ELi-;c i;,ir,,r,jiCiiÂi Ir Âcs,i:iÂi,j;iÂrJT; I cc..iriiJlisí]í:iqi líi Fi.rr-:+* {}§ rr.{§i*§_rrqrr{aê*;;;;;;,..í*rv*#F$iri;} 
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r\nQS a a\''alra..ao oa 
'6;p;5q24 roi cotcrcaoa ?are atotaf rrr.?..te .ro ccnsernc rrerrircar e cêr narê.êr.i ivemos ro.mãüo o Çuoruii^t oe uõ conserneii-os, sen00 ui iituiai-es e i suprenie.

Aílr(lvarn,s Jrtil titrattitrrl(Jíl(Je e (:('1r(fcd(Jo Íro,'enüúeie oue Íeve r)õ vltr,s aiavrtra-()Í1r íÍ.s5arvás e
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Â errquete foi errceri,acla ein 30 rie nraio ile 2A25.
Pa i'ecei" FAVORAVET COM RESS.AIVAS.

Ressaívas essas oeia íaita cie tempo hábii rje recebimento esçíareeimento o,e cjocumentacãoiaiia iie ü'uccii",ieriros üÊ sci;üas n'" ar,rr, a",-,ao rio tsi.a;ii Írãrà ie.. ii>ta;izacas, /Encei'i"a-se essa Ata de pai'ece;" poi'Kai'ína siqueíi'a Aíves de Líma 
-6r^r',"


